
Empresa de transporte é condenada por morte de
cobrador por Covid-19

A 1ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho reconheceu a responsabilidade de uma empresa de transportes de São Paulo
pela morte de um cobrador de ônibus em decorrência da Covid-19. Para o colegiado, embora seja impossível comprovar a
origem do contágio, a excepcionalidade do contexto pandêmico permite presumir que ele ocorreu no trabalho, aplicando
ao caso a responsabilização objetiva (que independe da comprovação de culpa do empregador).

A reclamação trabalhista, com pedido de indenização, foi apresentada
pela mulher e pelos filhos do trabalhador, que morreu em abril de 2021,
aos 67 anos, após quase um mês de internação.

Segundo eles, a empresa não seguia os protocolos de higiene e segurança
e o empregado, fora do trabalho, tomava todos os cuidados,
permanecendo dentro de casa, usando máscara e higienizando as mãos
sempre que necessário. Portanto, a doença teria sido contraída no
trabalho, em razão do contato com grande número de pessoas no ônibus
sem ventilação e do manuseio de dinheiro.

A empresa, em sua defesa, alegou, entre outros pontos, que, em se
tratando de uma pandemia, não seria possível dizer, de forma
inequívoca, a origem do contágio.

Contágio comunitário

O ministro Amaury Rodrigues, relator do recurso de revista dos
familiares, explicou que a responsabilidade objetiva dispensa a
demonstração de culpa, mas é preciso que o nexo causal seja devidamente estabelecido em relação ao exercício da
atividade. “O contexto pandêmico foi tão excepcional que não é possível ficar restrito aos limites conceituais e
doutrinários da responsabilidade civil objetiva”, ponderou.

Segundo o relator, a pandemia, caracterizada pelo contágio comunitário, faz com que a chamada teoria do risco precise ser
aplicada no âmbito do nexo de causalidade, na medida em que é virtualmente impossível comprovar a origem do
contágio. “Se há impossibilidade de comprovação, a probabilidade deverá ser utilizada para a conclusão jurídica,
aplicando-se, excepcionalmente, a teoria do risco”, ressaltou.

Adotando fundamentos do voto do ministro Hugo Scheuermann, o relator registrou que é patente que o transporte público
expõe o cobrador a risco mais elevado do que a coletividade, sujeito ao contágio maior do que as demais categorias. Por
isso, é presumível o nexo de causalidade entre a doença e o trabalho exercido. Como resultado, o ônus da prova deve ser
invertido, passando a ser do empregador o encargo de comprovar que a contaminação ocorreu fora do ambiente laboral.

Com o reconhecimento da responsabilidade objetiva, o processo retornará ao Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região
(Grande São Paulo e litoral paulista) para o exame dos pedidos de indenização por danos materiais e extrapatrimoniais.
Com informações da assessoria de comunicação do TST.

Clique aqui para ler o acórdão
RR 1000394-16.2022.5.02.0041

Divulgação

TST entendeu que é possível presumir que o cobrador se

contaminou no trabalho

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2024-dez-02/morte-de-cobrador-por-covid-19-deve-ser-indenizada-por-responsabilizacao-coletiva/
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